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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
·SECRETAR 1 A 

·-~ 
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C.M.G /Of. N.

11 i,'jJ; 
PROJETO DE LEI Nº L\ ~/ 1c. 

( . 

Considera de Utilidade Pública o "Casaca Futebol de 
-----------------~---------------------------------

§§.1§.2_Q;rgªg_!~§.Ç.§,.Q_Q~~~~§.1_.§!_~.§l?.Q!'~á:Y~" =-

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado 
do Espírito Santo, usando de atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. lº) - Fica considerado'de Utilidade Pública o "CASACA 
FUTEBOL. DE_ SALÃO ... ORGANIZAÇÃO CULTURAL E ESPOR 
TIVA", desta cidade. 

Art. 2Q) - Esta Lei entrará ~m vigor à data ~e sua publica 
ção, ficando revogadas as disposições em centrá 
rio. 

Sessões, 
e Julho de 1'970 

i 
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CARTÓRIO DO 1 o O Fí C 1 O 
COLATINA - ESPfRITO SANTO 

. 1)evacir 1!flárío ~ aché . 
SUBSTITUTO 

O bacharéu Moacyr Dalla, Tabelião, Ofi
cial Privativo das Serventias de Protesto. 
de Títulos e Contas Assinadas - Registro_ 
de Títulos e Docur:pentos - Registro das 
Pessoas Jurídicas e. Registro de Imóveis 
do Cartório do Primeiro Ofício da Co
m~rca de Cola tina, Es.tado do Espírito San
to, por nomeação, na formá da lei, etc. 
etc. 

CERTIFICA, apedido verbal -

de pessôa in~eressada, q_ue revendo.nesta data o Livro A-1 de Re 
gistro de Sociedade Civis, dele às fõlhas 6 do Livro de nº, di
go, 6, à seu cargo existente neste Cartório, verifiq_uei constar 

. ' 

o registro do teor seguinte:~.-.-.- .. -.-.-.-.-.-.- . .,,..-.-.-.-.-.
Nº DE ORDEM: 202. M~S:- Fevereiro. DIA::_ 04. INSCRIÇÃO.,:- Apre-/ 

• .... • ! •. 

sentante-- ·João Carlos Dalla. Denominação:- Casaca Futebol de -
Salão Organj.zaçao Cultural e Esport:i vo. Fins:~ Promover o desen 
~olvimento Cultural -~ ~sportivo. Séde-- Colati~a, Est~do do Es: 
píri to Santo. Admj.nistração :- É administrado por uma Diretoria
domposta dos seguintes membros:Presidente- João Carlos Dalla. -
Vice Presidente: Oldir Antonio Zon. Secretário Geral: Oswaldir
Liberato. lº Secretário: Luiz Sigmar Costa. Tesoureiro Geral: -

' 
Luiz Antonio Co_sta. lº Tesoureiro: Antonio Henriq_ue Netto. Dire 
tor técnico: Reynaldo A. Calj.ari. Parágrafo úrüco: O manc1ato da 
Diretoria terá a duração de um (1) ano, a partir de 25 de setem 
bro de 1.969. Responsabilidade dos Membros:- Os membros da so-/ 
ciedade respondem subsdiàriamente pela obrigações sociais. Fun
do Social:- O patrimônj.o da sociedade é constituido pelos bens
móveis e imóveis q_ue forem adq_uiridos a q_ualq_uer t:í.tulo, onero
so ou não. Fundação: Funda:do em 25 de setembro de 1.969. Repre
sentação:- será representado pelo Presidente, ativa ou passiva-

l'i 
mente, judicial ou extra-judicialmente. Extinção:- o caso de -
extinção, o patrimônio terá o destino q_ue a assembléia Geral d~ 
terminar, deposi de líq_uido e satisfeito o passivo. S:í.mbolos da 
Em.tidade:- a) pavilhão: de côr prêta, branca e vermelha, tendo
ao centro um escudo com as mesmas côres, com o nome bordado em
alto relêvo : Casaca F.s. b) Escrudo: '.Terá a forma triangular.
e) Côres: Prêta, branca e vermelha. Os uniformes da Sociedade -
serão os seguintes: Camj.sa prêta, branca e vermelha com gola o
límpica, com o escudo no lado esq_uerdo em côres branca, verme-/ 
lha e prêta, e nas costas o nu.mero em côr branca. Calção branco 
e meias listradas com as côres da camisa. Camisa branca com go
la olímpica, mangas compridas, escudo do lado esq_uerdo com as -
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com as côres branca, vermelha e prêta, número e côr prêta, calção 
, - ~-branco e meias tamb~m brancas_ •.. Observaçao: :- _os Estatutos da Asso 

ciação ora inscrita foram publicados resumidamente no órgão da-'
Imprensa Oficiàl ·do Município "O Colatinense", em sua edição de 
08/01/70, ficando um exemplar do mesmo, arquivado neste Cartório 
juntamente com a Ata de fundação, cÓ:pj.a do inteiro teor dos esta 
tutos e requerimento encs,rrd.nhado ao Oficial do Registro Civil 
das Pessôas Jurídicas, tôdas :com firmas devidamente reconhecidas 
ERA SblVl.ENTE O QUE SE CONT!NHA, no livro e fôlhas já mencionados, 
d-qnde bem ·e fj_elmente extra1. a presente Certidão.-.-.-.-.-.-.-.-

, . ,.. : r··, 
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VERDADE E DOU F:f:.-
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DENOr!J.INADA 
~==~=::;==:;:;::====-= 

CASA O A FU ~E E O~ D E SALÃO - ORGANIZAÇÃO CULTURAL 
===~===z:=~c=:=================m========~=====~==G=~==~=~===~=·= 

Aos 25 (vinte·e o:lnoo) dias do mês .à.e setembro do ano de 
oil novecentos e sessenta e nove (1969) 1 nesta cidade de Oolotina, 
Estado do Espírito Santo,. na cosa. de residência do Sr• Reynal.do Ae 

Ca:tiari, presente os signatários d.a presente Ata, sob a presidên -
oia do.S.enhor João Carlos D~a, que convidou a mim para Secretá -
rio •. Disse então, ·o Presidente:i> que a presente Assem.bl~iu fôra as
sentado pelos nesmos signat6rios para constitnirem êies uma sooie• 
da.de civil no Cosaca futG'bol de Sal.ao - Orgonização Cultural e Es
rJortivai> nos têmos do Est:;:r'tm.to elflborado com o concl.ll'so dos inte
ressados, que passei a 1er em voz alta. 

a A s A e A F u T E B o L D .E s A L Ão - OHGANIZAÇÃO CULTURAL 
===~==========~=====~=======e~~~=====~~==~==~==~=~==~==~====:;:; 

. E ESPORTIVA 1111 com SEDE Em OOLATINA #=:;ESP!RITO SANTO ::: BRASIL o 
========;==========:::~:;:==:;::=;:::;::=================::;:======= 

CAPITULO I ====;:==== 
Denor!}inaç,ão, s~de, fins e dur:ac,~o. 

Art. lg- O Casaca Futebol de·SQJ.ão .... Organização CuJ.turol. e Espor
tiva,, ~ uma entidade cora :séc1e nestn cidade de Coliatino, -
destinada a protiover o desenvo1.vimento cultural e esporti 
vo, e teré, duração indeteroinada. 

CAPITULO II 

S6cioe · 
.Art., 2º- A sociedade ter~ as seguintes categorias de s6cios: Atle-

tas e :Eenem~ritos. 
Art. 3e_ .Ai:i1eta: .~·.o 

, . 
SOCJ.O qu.e se inscreve para jôgo a fervor éla S.Q; 

ciedndeo 
Art. 4n_ l3enem4ri to: .é o sócio qu.e presta à sociedade serviço re1Q 

vante ou/· concorre com donativo dC:l VW.. to, . ~· cri t~rio do. Di, 
retolda. 
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Art. -6~ -

CAPITULO ÍII =========== 
Patrirjlônio e Rendas •. 

O patrimônio à.a sociedade é oonsti tuido :pelos bens 
m6veis e.im~veis qu.e forem'.senãO odqU.iridos n qu@! 
quer títuJ.o.; oneroso ou não.~ 

. - . 
As rendas. ·$era.o consti tuid.8.s pelos doriati vos,: ou ~ 
quaisquer. oat;ras tontes, 'inclusive. renc1ir:lentos de
qualquer na.ttg;ezia. 

CAPITlffi.O .IV 
==::::::::::.::::::=~= . . - . ~ . -- " -· ,., 

A&ninistracao .•. 
Art. 7º - A sociedáde é ·administrada por una Diretoria-, com -

·posta de um Presidente, um -Vice-Presidente, _um .se
· cret~~io :_ Ger:al~ un ·primeiro SecretáriO, um Tesoure!_ 
-ro. Gero1 ~· urr,r primeiro tesoureiro e um Dire ... Gor Técni, 
·co, 

Art. - 8g - A Diretoria é ·eleita pelos associados~· convocados -
com ànteced,ência de déz (10). di@s. 

Par. ttnieo-0 rn:on&rt;ó da Diretorià terá. a à.t.traçã.o ·a.e um (1) ano 
a partir de -Vinto e cinco {25) .de setembro de .1969. 

OAPITUT-JO V . ______ .... ._ __ 
~~-=--:--~~.~~-

. ~-:-. . . 
Atribuigoes gerais· J!~r J)iretoria. 

· AJ. .. t.. gs - ~6ripéte·' a.- D:Lrétoria:.. . · _ 

a)- our:rp~ir e fazér :cumprir o presente Estatuto; 
b)- aplicar penas; 

. 
o)- admitir oõe:tos atietas e beneraóritos; 
d)- apresentar à Aasembiéira,onualmente um relat6rio 

de eu.as ·ativiã.~des durante o nno de sua gestão. 
1 

--· ----------..... -:---~---
A t-~ibtU.·gÕes . ô.o · Pré Si dente 

Art •. 10.2 - Compete áo- Presicie,nte: -
a)~ convocar slS<Sessões da Di~etoria e dGS Assemb1é-. 

ias; 
b)
c)-

deliberar sôbre assuntos ~gentes;. 
:t'GS01Ver tÔdas as qu.estÕes nÜo previsti;as 
EstatU.to, Q.~réferetldum da Assembiéia; 

nêste -

d)""" representar a ·socied.ode,.,- ra,tiva ou: passivomente,-
judicial. ·ou extra~-judiciolmente. 

CAPITULO 1lII-
:;:;==.==;::::-::==== ·- . Atribuiç;oes dó.Vioe-.Pre~idente: 

Art. 1112 """ Co!Z!pete . a:o Vice..:..Presiâente·~ 

a}- substitui~ ao Presidente em suas faltas e impedi-
,..;,..,,.+ ~'""·.!....• ----------------------



b)- promover o·desenvo1vio.ento cultural da entidn.:.. 
de .. 

CAPITULO VIII 
:;===?==;::==::::;:::= 

Art. 122 - AtribuioÕes doe Secret~rioa: 
.. -

Comp~te ao.secretário Geral: 
13.)~ dirigir os serviços da Secret@ri~ ~ 
b)~ lavrar :as atas d@s sessões da Diretoria e dias -

Assembléias. 
e)- e1obor~.p expedir e receber tôda correspondência. 
d)- requisitm;-do Presidente_ todo o material que ju1 -

gei~ necess~rio @o serviço. 
Compete.ao Primeiro Secretih>io: 
Sub$titu.i.1J o $ecrét6rio Geral. em su~a foJ.tQS e impe -
dimentos. ·. 

CAPI!l!ULO IX. 
-===~~==· 

Atrib~9Ões ~s.'l!~so'ureiros 
Art. 13º ~ Compete ao ~eaoureiro Ger~: . 

a)- assinar os recibos.deiarreciadãção geral; 
b)- pag~ as.despesas autoriza.das pe1o Presidente; 
e)-. publicar de seis em seis meses o ba:tQnoete do m.Q. 

virn.ento cont@bu .•.. 
d)- deposi téa~ em estiibê:J_ec;trnet'lto bancário toã.o o nu~ 

mer~rio que receber.; 
e)- assinar com o Presidente os cheques de retiradas; 
f )- fornecer à SecretrJria tôdal? as notas e apontanen..:. 

toa que á,mesma necessitmr. 
Com:eete . li~.· Primeiro Tesoureiro: 
Substituir o Tesoureiro Gerai ~m tôdas as suas foltas · 
e impedimentos. 

~~~~.3 
.- ' 

A~iblli9Õe~ do.~~tor.Técnico: 
~t. 14Q ~ Compete QO Diretor T~cn~c,,QJ 

a)~ orga~..izar os departtamentos de futebol de sal@o, 
· basqnete• .vo:tei;c: tênis.·,, ginãsticat. ciclismo, a.tl.~ 

tismo; 
b)~ de~ignrar·um auxiliar p~ra dade; &ap~rtamento; 
e)- requisi tor o. r!lateria1 necessário para cude depar

·tamento; 
d)- orgwiiz~r torneios e promover excursões por inte~ 

médio da Presidência.= -

Das Assembl.éi&1s., 
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Art. 152 As ·Assembl~ias se:çÕo constituídas dos sócios atle -tas e· 'beneméritqs. 
Art. 162 - As Assembléias serão oonvccodas pelo Presiàe·nte e 

por êle presididas • 
Art •. 179 

§ 12 
._ As .Assembl~iru3 serio ordinérifils e extrao:rdtn&ias. 
ordin~as.são as aue se. destinarem ao exame e solu 

• • -·- - 1 ~ • - - ...., 

.Art. 

ç8o de qtteatões preV'istas nos Estatutos. 
§ 22 - éxtrcl!o.lldin6rias· síi.o·as. qu.e se.destintirem ao. Gxrune -

e soluç~o de q_q.estões não previstas nos Estatu.tos. 
18º - Haverá no mês de seteribro.,. uma Ássem.blléitii Geral.,, p~ 

. . . . ~ 

ra posse ·&:t Diretoria e aprovaçao do relatório da-
Diretorie ante~ior~ 
!iias.AssemblMas s3 se tratarão de as1?untos pQI"aos-

;.;. 
quais se referir o ato de convooa9ao. 

CAPJ:TULÔ'XII ====:;:::;:==== 
Penru:J 

Art. 209 .-. Serão.· ap1iead&is ~aos a,gs.ociados quoJ;ldo :fôr o caso· as 

seguintes pen@iiélsi:d.es: .. 
~)-' suspensão :de trinta·a noventf:l _dins; 
b)~ exlusão. 

Art.. 212 
,._ 

As perutlidades serao apJ.icnél.@s pel.o Presidente,, 
.As pGUW3. ser~o- filpl:íca.das êl.e acôrdo eom. a gravidade 

Símbo1os ·dQ.Entiãéã.e 
,..,,. - . . . ,• 

Art. 23º - Sao s:tmbo1os·da entidiaéle: 
à)~ Pavi1hQoi~ de . côr · :pr~ta, bxanca e vermelha,. ten 

elo ao e.entro wn escudo com as mesmas -cq;res; com 

o nome b,o:rdado em W.to re1êvo ~.Casuca F. s. 
'b }~Es'cudo: te.râ: a forma triangt.ll@r .• : 

o)-. CÔ;t>ea.: Prê.JGa,. b~ru1ca .e wrqelha .• 
Art.. 249 .-, Os uniformes·. da, s.ociedaà.e serão os seguintes: 

· · 12 -.,., Camiss .prêta,. branca: e vermelha com gol.:~ oJdm '!"' 

picá~ ·com o escudo no la.do esquerdo em êÔres ~ 
brancá~ vermelho:· e prê·tQ •. e nâs costas o ntfuero 
ém côr branca~;. 

2º Câl..çâq ·'branco ··e meiàS listri«dus com as· côres da 

camisa• 
12 ""' O~~sa branca com .go1a .o1_ímpica, , mang~s. compri- .1 

@;S:f escudô· a.o· 1~do esquerdo com as ·cores br"1ncaJ 
verme:lha •e: prêta.9 · número en côr preta. 

2Q "!"'· -CW.:ç~o branco e meias tQffibém broncas. 



Obhisli9Ões do.Atl.eta: 
Art·. ·25çi - Toqa titieti:l do Casaca F. Salão, ser@. obrigado a de -

:po$i tar mell$almente ·em uma dos agências bancários da 
cidade~_. design&lda pelo ?residente, .à importância de._ 
515 (c·in90_ poz- cento) do saJ.êirio mínimo vigente na re 

' .. - . - -.. _ ~. -..... 

gi~o, em -nome da entidade., . 
Art. 26º - N~o será' -perntj.·t.~da ·.8. partÍcip&lç@o ·de quW.qu.e1 .. atleta 

do Casa~1.11 I!'. S~lão, em qual.quer .atirtdadG esportivQ·, 
qt;i.e nQo seja_ d.e ·s11a agremiaÇ~o, sem prévia au.toriza
-ç_ão da Di~~ção Técnica._ 

'; .- '... .. . . ) 

Disp.os:ilcões.'Ge;rais· 
. . - . ' ' 1: .· . : - ~-._ , 

.Art. 27·º A sociedade eç;:Oolheu p~a seu.. patrono 0 na data da 
sua con8.titú.~ção,- o Senhor . CE.lrJ.os Roberto Duvid. 

Art. 282 A sociedaqe ~dotará a sigla Casli.co F~S. 

Art. ·292 o prese~te Es"i:;atlito .~ ref'orm~ve,l, . inclusive no toe~!! 
te . à .aãminis·tr~ç@o, . devendo todraVira. o projeto passor 
por.du&s discussões. 

Art. 3og ..... Os: membros da.· sociedade não respondem, su.b~idiárimen-
•• . , • : 1'!11//1 ·-, •• ••• _ 

te pelas obrigaÇoes socias. 
"' - . '. . ':._ . 

.Art. 31.º - A extinç:a-o da sooieQ.ad.e :ocozwerá .1:3penas no caso de 
. . - . ~ ; : . . ,,.. ' . 

absol.uta.- impossibilidade dia execuçao de seus fins,. 
por. deJ..ibe~áçtío. da As~m:ib1éia Geral. •.. 

Sarágrnfo 11nico; No caso· d~ extinsão, .o patrimônio. terá o deati
?J,o .que. a AssembÍéia:GertfÜ. detePriinar; depois ele 

.,-.. , 

l.iqu.ido e· satisfei·fio o prassivo. 
Art. 32g .... Este Estat11to entrrará eo. yigor na da.tQ de $U&t aprevQ.

ção, -revoga.ã:as as disposiÇÕes em contri:irio. 

rfde/. 
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Câmara Municipal de Colatina 

COLATINA - Espírito Santo 

CMC. OF. ___ _ 148~ da Independência e 81~ da Repüb~ioa 

Em, 

As- Comissões de Justiça, Redação ,Administração., Trab.§: 
lhos e Assistência Social, a de .. Economia e Finanças, em }'eunião 
conjunta, .para.apreciarem o Projeto de-Lei Ng_ -:l;· :e... //-'ô 
são pela sua aprovação, tal como se acha redigido • 

. íJJiJíte CoLaiína em t:Jua data mágna... 22 de agôt:Jto 



CO:N:JID!m.A DI:1 ü"T!LIDADE P'líTII1ICA O ucASACA FUTEBOL lm S1-i.L1t0 

ORG-ANIZACi1tO OULTUPJ\.J; E ESI>ORTIVA:A 

A Cw.a,ra 1frunicipa1 de Coln.ti..Yla,:Sstad.o do :E~s:ví 

rito Sa.nto,u.sando de atribuições legais:-

D E C R E ~ A:--- -~CSllJ.00- ... 
A:rt.12) - Fica considerado de Utilitlade Pt.tblioa o ºCASACA FU.rEDOL 

DE SALÃO = ORGANI,ZAÇítO CULTURAL E ESPORTIVAº ,des·ta cid.§! 

de. 
' 

Art.2g) - Esta. Iiei er;:trará e:m vlgor à d13,ta de slm. :pl:tbl.ica.çio,fi".'"' 
osndo revogadas &s disposições em oontrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUF~SE 

Cihnarn Mu.i.'"'licii:>e.l de Colatina,24 de agôsto d.e 1970 

' ' 'd 

-. PRBSI.DEN'J:E -

Registr~da e publicada n/Secretaria na a.o,ta uu.pra • 

. . - SECRET1RIO -



1 ,. 

392/70 

24 de agôsto de 1970 

Por intermédio do presente, 
a:prás- me paosar à.e mãos ãe V.Exa.,:para.. os devidos 
f'in.s,a :incl.usa. cópia, do. Lei de nQ.2.324,de autoria/ 
do vereador '.Dr.Paulo Stef'enoni7aprovade. :por esta / 
OasEl de Leis, em sua 1.Ü ti.ma reunião ordinária • 

' .. ~· . ~~ 

Ao 
•• 1, 

Exmo.sr. 

Saudmções cordiais 

- G·ether Lo~pes de Faria -
PR.Er\IDENTE 

,rosé Zo~in.r 
1m.rrefei to )ilru:d.c ipaJ. 
NES 1xA ........... .--

J.Ht~l.to 

·;· 

,' 1 

' i ·'. \ 

' '' 


